
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS
CNPJ 13.985.869/0001-84 – Rua João Urbano Figueiredo, 177 

Parque Boa Vista – Varginha (MG) – CEP: 37.014-510
 www.cissul.saude.mg.gov.br – licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br

Telefone: (35) 3219 3156 / Ramal: 3541

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA N° 031/2025

Objeto: Aquisição de maca de transporte compatível com a incubadora neonatal da marca 
FANEM,  recentemente recebida em doação pelo  CISSUL/SAMU,  destinada a garantir  o 
adequado suporte e segurança no deslocamento do equipamento durante o atendimento e 
transporte de pacientes neonatais.
Processo: 031/2025
Dispensa: 109/2025
Abertura: 30/10/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1.  Aquisição de maca de transporte compatível com a incubadora neonatal da marca FANEM, 
recentemente recebida em doação pelo CISSUL/SAMU, destinada a garantir o adequado suporte e 
segurança no deslocamento do equipamento durante o atendimento e transporte de pacientes 
neonatais.
2. DETALHAMENTO DO OBJETO/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO

01
MACA PARA INCUBADORA
Maca  com  sistema  de  articulação  retrátil  e  base  para  adaptação  de 
incubadoras.  Oferece  resitência,  segurança  e  alta  versabilidade  no 
transporte  de  incubadoras.  (que  seja  compatível  para  ambulância  e 
incubadora da FANEM)

01 R$

TOTAL R$

3. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1.    A aquisição da maca de transporte compatível com a incubadora FANEM é essencial para 
viabilizar o uso pleno do equipamento doado ao CISSUL/SAMU, garantindo condições adequadas 
de fixação, estabilidade e mobilidade durante o transporte de recém-nascidos em atendimento de 
urgência e emergência.
3.2. A maca específica assegura o correto acoplamento da incubadora, evitando riscos de queda, 
instabilidade ou danos ao equipamento e ao paciente. Dessa forma, contribui para a segurança dos 
neonatos  e  para  a  eficiência  das  equipes  de  suporte  avançado  de  vida  durante  o  transporte.

4. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado a partir da emissão do Atestado de Recebimento (no verso da 
NF– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil S.A., o que será feito pela 
Tesouraria  por  processo  legal,  obedecendo  à  tramitação  interna  dos  empenhos  e  desde  que 
atendidas às condições previstas neste Termo de Referência.
5.2. A  CONTRATADA  deverá  encaminhar  as  Nota(s)  Fiscai(s)  ao  CISSUL  que  a(s)  receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados, sua exata 
especificação, da proposta apresentada, bem como da comprovação da qualidade dos mesmos.
5.3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes 
de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do comprimento 
das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
5.4. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. Varginha, 29 de outubro de 2025.

Paloma de Lima Adélia Oliveira
AUXILIAR  ADMINISTRATIVA
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas - CISSUL/SAMU
Extrato de Publicação de Resultado

Dispensa de Licitação  nº 028/2025
Processo nº 0100/2025

O CISSUL torna público realização de uma Dispensa de Licitação, cujo objeto “Aquisição de tintas destinados à pintura, manutenção 
e retoque das salas, em razão da nova reestruturação das instalações da sede do CISSUL/SAMU.” / CONTRATADA: CONSTRULAGO 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  / CNPJ: 05.473.691/0001-64   / Valor: R$ 585,00  (quinhentos e oitenta e cinco). / O inteiro teor 
da Autorização de Contratação Direta está à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 13 às 17 horas, na Rua João Urbano  
Figueiredo,  nº  177,  Bairro  Boa  Vista,  Varginha/MG,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  ou  pelo  e-mail:  compras.estimativa@cissul.saude.mg.gov.br .  Paloma  de  Lima  Adélia 
Oliveira, Auxiliar Administrativo do CISSUL. Varginha/MG,10 de Outubro de 2025.
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